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RELATORIO

1. Trata-se de proposta de Resolução para estabelecimento de Condição Especial a ser

incorporada à base de certificação do projeto de tipo do avião Embraer ERJ 190-300 e de outras

aeronaves similares, a critério da Agência Nacional de Aviação Civil ANAC, aplicável ao sistema

de geração e distribuição de energia elétrica.

2. A proposta de Condição Especial se aplica à seção 25.135 1 -- "Z/ec//,/ca/ Sys/e/27ó íznd

Egt//ámen/" do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil RBAC 25 -- Emenda Ho 134, sendo

necessária para viabilizar a certa.ficação de tipo solicitada pela Embraer no dia 29.07.2013, para a

aeronave Embraer ERJ ]90-300(Ficha de Controle de Assuntos Relevantes FCAR SE-04 ERJ 190-

300, de 05.01.2016, fls. 05 a 08).

}

3. O presente expediente foi submetido ao procedimento de Audiência Pública, por meio

do Aviso n' 18/2016 (fl. 34), pelo período de lO (dez) dias, não tendo havido manifestações.

4. Por fim, os autos processuais foram recepcionados por esta Diretoria eú 29/6/2016

(Despacho n' 05/2016/SAR, de l0.08.2016, fl. 35).

É o breve relatório
Brasília, 06 de setembro de 201 6
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VOTO

EMENTA

Ato Normativo. Estabelecimento de Condição

Especial. Aeronave Embraer ERJ 1 90-300. Sistema

de geração e distribuição de energia elétrica.
Acolhimento.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. Prevê o Regulamento da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, anexo ao Decreto n'

5.731, de 20 de março de 2006, que compete à Agência adotar medidas para o tLtendimento do

interesse público e para o desenvolvimento da aviação civil, da infraestrutura aeronáutica e

aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, impessoalidade e publicidade.

2. Prevê, ainda, a Resolução n' 1 10, de 15 de setembro de 2009, que altera o Regimento Interno

da Agência Nacional de Aviação Civil -- ANAC, o seguinte:

DA DiRETORiA
CAPITULO iil
DAS COMPETÊNCIAS E A TRIB UIÇÕES
Art. 9' A Diretoi'ia da ÁNAC compete. ettt regime de colegiado, attttlisar, discutir e
decidir, em ittstâttcia udminisfi'atava .FRUI. as tnaté) ias de colnpetêtlcià dci Agêtacict.
belll como

b'lll - exercer o poder ttormativo da Agência:

TITULO IV- DÁS COMPETÊNCIAS
CAPITULO ll
DÁS SUPER{NTENDENC}AS
Seção 1 - Das Cotnpetências Comuns
At-t. 38. Compete às Super'ilttelidêncins platlejat', organizcti'. exectltar, cotltrolclr.
coordenar e avalict} os processos organiza-ciotlciis e operacionais da ANAC no âtnbito
das competênçiçls. e, especialtnetlte: (Redução dada pela Resoltlção n' 11+." de
29. 09. 200 9)
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IV - submeter os aios. cotatratos e pt'ocessos .adtlairtisttativos. hein colho os delllctis
expedientes administrativos decon'entes do exelcicio dct t'espectivct competência à
Diretoria, quattdo slljeitos à delibei'ação privativa da ntesnta;

X - executar as ações de cel'tjficaçao para atestar (lue os t'egtlla(tos, detttro de situ
área de atuação, possuent a capacidade ade(suada pat'a attlat' }lu aviaçiio civil: e
(Incluído pela Resoltlção n' 245. de 04. 09.2012)
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3. Preliminarmente, há que se observar dos dispositivos antes transcritos que a Diretoria da

ANAC, por força do Regimento Interno, tem a competência de exercer o poder normativo no que

concerne à edição de Resolução para estabelecimento de Condição Especial.

4. ' Em um segundo momento, nota-se que a Superintendência de Aeronavegabilidade - SAR

detém, no rol de suas competências, a prerrogativa em submeter à Diretoria Colegiada a matéria de

submissão de certificação de projeto referentes à sua área de atuação. Confira-se:

Att. 53. À Sttpet'intetldêllcia de Aet'onavegabilidade compete:
1 - subtlteter à Diretoria. tlo que tange cl Aet'onctvegabitidade. }'t,tido e ettlissões de

pt'odutos aet'onáuticoj, proposta de ato }totmcttivo e pctlecet t'elcttivos às seguintes
tltatél- ias :

a) certiDcação de prometo, incluindo validação de produto aet' Quântico itllpol'tcldo:

.)(

f

zttergta

2. DA ANALISE

5. Conforme já auferido, nos termos da Nota Técnica n' 151/2016/GTPN/SAR, de .17.06.2016,

o avião ERJ 190-300 é equipado com um sistema eletrõnico de controle de voo no qual não há uma

ligação mecânica direta entre o dispositivo de controle do piloto na cabine e a superfície de comando

da aeronave, como existe nas aeronaves convencionais. Este sistema requer uma fonte contínua de

energia elétrica para manter o mesmo funcionando.

6. Como deixou salientado .a área de aeronavegabilidade, a proposta de Condição Especial é

tecnicamente justiülcável visto que "con/é//? os padrões de sega//'íznçíz í/d/c/0/7a/s qzíe a G.G(,'P

considera necessários para estabelecer' tlltl nível de segui'ançct e(luivalertíe àqueles estabelecidos

pelos padrões de aet'ótlavegabilidade existellÍes. Portanto, a aprovação da condição especial

aplicável clo sistema de geração e distribuição de energia elétl'ica pal'a o pl'o.feto de tipo ... . é de
interesse público e protnove a segtlrança de voo



3. DAS RAZOES DO VOTO

7. Assim sendo, ante as manifestações da área técnica desta Agência, e considerando que não

houve contribuições pela audiência pública para inovação processual, acolho os argumentos contidos

nos autos e !ele..bleralglnÊl11g à proposta de resolução para o estabelecimento de Condição

Especial a ser incorporada à base de certificação do projeto de tipo do avião Embraer ERJ 1 90-

300, e de outras aeronaves, a critério da ANAC, aplicável ao sistema de geração e distribuição

de energia elétrica.

8. É como voto.

rasília, 06 de setembro de 2016
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